[bookmark: _GoBack]TERCEIRO TERMO ADITIVO EM RELAÇÃO AO CONTRATO 090/2013, NO QUE TANGE  AO VALOR DO CONTRATO DE PRESTAÇAÕD E SERVIÇOS DE COLDETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO E RURAL

			As partes qualificadas e contratadas no contrato de prestação de serviços de coleta e transporte de lixo urbano e rural, contrato nº 090/2013, havido por força do Edital de Tomada de Prelos 006/2013, de comum acordo e em conformidade com a cláusula Terceira e quarta do referido  Contrato, resolvem de comum acordo aditar o contrato principal com atualização de valores havida por força do primeiro aditivo contratual, atualizando os valores com variação no IGP-M do período compreendido entre Outubro de 2015 a Setembro de 2016, que representa a variação de 10,67%, pelo período de mais doze meses, passando a viger até 03 de Outubro de 2017.

			Com a variação do IGP-M do período o valor contratual nos termos do primeiro aditivo, passa de R$-5.536 (cinco mil quinhentos e trinta e seis reais) para R$-6.126,00 (seis mil cento e vinte e seis reais), a partir de 03 de Outubro de 2016.

			As demais cláusulas e condições do contrato principal e do primeiro termo aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor.

			Sagrada Família – RS, aos 31 dias do Mês de Outubro de 2016

________________________	_____________________
			Aditante				aditado
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